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Marabá/PA, para paciente internado no Hospital Municipal de 
Jacundá/PA. 
Art. 2º –Conceder-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 
116,22 (cento e dezesseis reais e vinte e dois centavos), totalizando R$ 
58,11 (cinquenta e oito reais e onze centavos), em conformidade com 
o que estabelece o Art. 99 da Lei Municipal nº 2.479/11, de 17 de 
maio de 2011, devendo as despesas correr a conta da dotação própria 
do orçamento vigente na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Jacundá, Estado do 
Pará, em 07 de Janeiro de 2025. 
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DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Jacundá, Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 
Art. 1º –Autorizar o(a) servidor(a) LUCAS VICTOR SANTOS 
ASSUNÇÃO, portador do CPF nº ***.693.702-**, ocupante do cargo 
de Motorista de Veículos Pesados, lotado nesta Secretaria, a 
empreender viagem para cidade de Marabá - PA, no dia 07 de Janeiro 
de 2025, objetivando levar paciente para realizar HEMODIALISE no 
Hospital Regional em Marabá/PA. 
Art. 2º –Conceder-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 
116,22 (cento e dezesseis reais e vinte e dois centavos), totalizando R$ 
58,11 (cinquenta e oito reais e onze centavos), em conformidade com 
o que estabelece o Art. 99 da Lei Municipal nº 2.479/11, de 17 de 
maio de 2011, devendo as despesas correr a conta da dotação própria 
do orçamento vigente na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Jacundá, Estado do 
Pará, em 07 de Janeiro de 2025. 
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DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Jacundá, Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 
Art. 1º –Autorizar o(a) servidor(a) VANAILDE DE SOUZA BRITO 
SERAFIM, portador do CPF nº ***.383.892-**, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, lotado nesta Secretaria, a empreender 
viagem para cidade de Marabá - PA, no dia 07 de Janeiro de 2025, 

objetivando levar paciente para realizar HEMODIALISE no Hospital 
Regional em Marabá/PA. 
Art. 2º –Conceder-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 
154,96 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 
totalizando R$ 77,48 (setenta e sete reais e quarenta e oito centavos), 
em conformidade com o que estabelece o Art. 99 da Lei Municipal nº 
2.479/11, de 17 de maio de 2011, devendo as despesas correr a conta 
da dotação própria do orçamento vigente na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Art. 3º –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Jacundá, Estado do 
Pará, em 07 de Janeiro de 2025. 
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EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
  
Objeto: Termo aditivo: 2º objetiva a prorrogação do prazo de vigência 
dos contratos Nº: 20230036. Nº: 20230037 e Nº: 20230038. Firmados 
entre partes em 31/12/2024. Pelo presente termo, as vigências têm 
inicio em 01/01/2025 e termino em 31/12/2025, nos termos do art. 62, 
§3º da lei federal nº8.666/93 Combinada com o Art.51, inciso I da Lei 
Federal nº8.245/91. Processo na Modalidade: Dispensa de Licitação nº 
7/2023-007. Cujo objeto é: Locação de um imóvel, para fins não 
residenciais, localizado na Rodovia 252 S/N, Bairro Severino de 
Oliveira. Prédio que servirá como complexo administrativo II, onde 
irão funcionar as secretarias municipais de Educação, Saúde e de 
Assistência e Desenvolvimento social, do munícipio de Mãe do Rio – 
PA. Contratado (a): Raimunda Melo da Costa. Contratantes: Fundo 
Municipal de Educação, De CNPJ sob o nº29.895.598/0001-06. 
Fundo Mun. de Saúde de Mãe do Rio, De CNPJ sob o 
nº12.051.023/0001-04. Fundo Mun. de Assistência Social de Mãe do 
Rio, De CNPJ sob o nº14.527.362/0001-40. Respectivamente. 
  
CARLLA MARIANA SANTOS DE LIMA 
Secretária Municipal de Finanças 
  
Objeto: Termo aditivo: 4º objetiva a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato firmado entre partes em 30/12/2024. Pelo presente termo, 
a vigência tem inicio em 01/01/2025 e termino em 31/12/2025, nos 
termos do art. 57, inciso II, da lei federal nº8.666/93. Contrato 
nº20210158. Modalidade: Pregão nº 9/2021-00010. Cujo objeto é 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de coleta e destinação final dos resíduos 
patológicos das unidades de saúde da rede publica do município de 
Mãe do Rio – PA. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Mãe do 
Rio, CNPJ sob o nº12.051.023/0001-04. Contratada: Preserve 
Coletora de Resíduos LTDA - EPP, de CNPJ sob o 
nº09.332.562/0001-07. 
  
LAURA VITORIA RABELO OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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